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PROJETO DE DECRBTO LEGTSLATIVO N" *9/t t2025

CONCEDE MENÇÃO HONROSA * MULHE,R DE VERDADE"

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas

atribuições Iegais. decreta:

Art. 1" Fica concedido MENÇÃO HONROSA, o Título de

,,MULHER DE VERDADE" à Ilma. Sra. Charitas Fabiana Alcântra Guerra de

Aguiar.

Art.2'oTítulodequetrataesteDecreto,seráentregueàagraciada
em Reunião solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela câmara

Municipal de Congonhas.

Art. 3" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Congonhas, 1 4 de março de 2025 '

Roberto lciton Guerra de Aguiar
Vercado r

Cáma.a Municipal dê Conqonhas
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Roberto Kle n Guerra de Aguiar
Vereador

írl

Charitas Fabiana Alcântara Guerra de Aguiar construiu sua vida
alicerçada em valores só1idos, trabalho digno e fé inabaláve1. Iniciou sua
caminhada profissional aos 12 anos de idade, enfrentando os desafios com

serenidade, sabedoria e dignidade'

Máe dedicada de Yuri e Ana Clara, e ao lado de seu esposo, o vereador
Roberto Kleyton Guerra de Aguiar, com quem celebra 25 anos de uma uniào
sólida e abénçoada, formou uma famíiia baseada no amor, no respeito e na
parceria verdadeira.

Como empreendedora, é referência em elegância e excelência, à frente

da loja Karitas Modas em Congonhas, que se destaca pela qualidade, bom
gosto e atendimento humanizado, refletindo sua essência cuidadosa c

comprometida.

Mulher de fé profunda, de coraçáo generoso e alma íntegra, é excmplo
de equilibrio entre espiritualidade, vida famillar e inspiraçáo para muitos.

Justificativa
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Câmarã Municipal de Congonhâs
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, ConSonhas/MG - Telefone: (31) 3732-0300 - E-mail:

camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br





2/vdr CÂMARA N/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama Iry?-

Projeto de Decreto Legislativo 24l2O2S

Matéria lida em Plenário - 6" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmaÍa Municipal de congonhas

RuaOr.pacíÍicoHomem.júnior,82,Centro,congonhas/Mc-Telefone:(31)3731-1840-E-mail:camara@congonhasmglegbr
www.congonhas.mg leg.br
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ceRrroÃo

Câmara Municipal de Congonhas, í4 de março de 2025.

Fab ta na ncou
GERENTE DO LEGISLATIVO
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certifico para os devidos fins que a vereador Roberto Keiton Guerra de

Aguiar náo apresentou na Sessão Legislativa de 2025, nenhuma proposta de Concessão

de Mençâo Honrosa Mulher de Verdade.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

CMC/DB

Câmara Municipal de ConSonhãs

RuaDr.PacíficoHomemJúnior,82,centro,congonhas/MG-Telefone:(31)3731-1840-E-mail:camara@congonhasmg'legbr
www.congonhas.mg.leg.br
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PORTARIA CMC 1L512O25

NOMEIA COMISSAO ESPECTAL

..\ - r.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe sáo conferidas pelo artlgo 54, do

Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos

Vereadores: Eduardo Ladislau Marques, Vagner Luiz de Souza, Kate Bárbara

ürzedo, Edonias clementino de Almeida e simônia Maria de Jesus Magalhães,

para, sob a presidência do primeiro, avaliar currículo e relatório de atividades da

àgraciada indicada pelo Vireador Roberto Kleiton Guerra -de Aguiar, com o

i?itlo DtfuivôAó nonnosA «MULHER DE yERDADE" À sRA' SHARITAS

FABIANA ALCÂNTRA GUERRA DE AGUIAR.
Art. 2" - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para

emissào de relatório conclusivo.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de rnarço de 2025'

AVERÂLDO PEREIRÂ DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CMC/FB

câmara Municipal de ConSonhas

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/lüG _ Telefone: (31) 3732.0300 _ E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicaçáo do
tramitaçâo de URGÊNCIA ESpÊCtAL aos:

:)
REOUERIMENTO CMC/ 67nozs

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

I Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependeíá de assentime

Projeto de Decreto Legislativo no 16 - Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à
Sra. Deise Lucide Gomes Moreira

Projeto de Decrêto Legislativo no í7 - Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à
à llma. Sra. Lilían Martins Guimarães Vasconcelos

Projeto de Decreto Legislativo no 18 - Concede Menção Honrosa Mulher de Verdade à
Sra. Magda Cristina Puygcerver Cunha

Projeto de Decreto Legislativo no 2O12025 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Santina Lobo Lopes

Projeto de Decreto Legislativo n 22t2025 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Sr.a Jéssica Cordeiro Marques

Projeto de Decreto Legislativo no 2312025 - Concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Sr." Rosa Fernandes Monteiro

{-

pr
por escrilo da Mesa ou comassão quando autora de proposiçào em assunto de sua competência privativa ou
êspecialidade, ou ainda proposta da máioria êbsoluta dos membros da Câmara.

§ 1'- O Plenárlo somente concederá a urgência espec,al quando a proposiçâo por seus obietivos.
exigir apreciaçâo pronta, sem o que perderâ a oportunidade ou a eficácia.

§ 20 - Concedida a uígência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o lêvantamento da
sessâo, para que se pronunciem as comissoes competentes em conlunto, imediatamente, após o que o
proleto será colocado na Ordem do Dia da PrópÍia sessáo

§ 30 - Caso não seja possÍvel obter-se de imediãto o pareceÍ conjunto das comissóes competentes, o
projeto passará a tramitar no rêgime de urgênciâ simples.

Câm.Íô Municipal de aoítoôhã.
Rua 0r- PacíÍico Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhos/Mc - Telefone: {31) 3732-3200 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg.leg.bÍ
www.congonhâs.mt.leg.bí
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Projeto de Decrêto Legislativo no 24l2o2s - concede Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Sr,â Charitas Fabiana Alcântra Guêrra de Aguiar

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de Março de 2025.

Vereadores: 3/'.ArU
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Câmeía Munklpal da ConSqnhar
Rua Dr' Pacíico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Con8onhas/MG -Telefone: (31) 3732-3200 - E-mail: camara@contonhàs.mg.let.bÍ
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Comlssâo Especlal nomeada pela portaria 1-tSl2OzS

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo to 24l2o2s - concede Mençáo Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à sra. charitas Fabiana Alcântra cue.raae Àguia..

RELATóRIO

_ Trata-se de projeto de decreto legisrativo que concede Menção Honrosa àSra. Charitas Fabiana Alcântra Guerra de Aguiar.
o Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar apresentou justificativa à

homenagem.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

o Ladislau Marques - presidenteEduard

Vagner Luiz de Souza

Kate Bárbara Urzedo

Edonias Clementino de Almeida

mônia Maria de Jesus MagalhãesSi
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Projeto de Decreto Legislativo n" 2412025

Aprovado por 11 votos favoráveis em Votação Secreta. Os Vereadores Rodrigo Mendes
e lgor Jonas náo compareceram à reunião e justificaram ausencia. 6a Reunião Ordinária

- 14t03t2025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Câmara Municipal de Congonhat
Rua Dr. Pacífico Homem.Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora
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Câmara Municipal de Congonhas, -r'l' 6s rlzt,'f t- de 2025.

MESA DIRETORA

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 24120.25 - Concede Mençáo Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à Sra. Charitas Fabiana Alcântra Guerra de Aguiar'

nBoecÃo rrttel

o Projeto de Decreto Legislativo n" 24 12025, de autoria do vereador Roberto
Kleiton Guérra de Aguiar, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
retorna à Mesa Diretora para elaboração da redaçáo final.

Após aná1ise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técníca legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa'

Este ó o nosso relatório.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto Iíeltôn Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

'.-t
Kate Bárbaáú..qo." llrzedo

1" Secretária

CMC/FB

Câmarr iluricipal de Conso'hâs
Rüa DÍ. pâcifico Home Jú;oí,82. CeÍtro, CotrgoÍhrs/r{c -'tetefone (3t)t7ir-1840 Ernail:cainírâ@lco,go has.ms leg.br

ww congonhâs mg.le8.bí

-@





3n ÜAMARA MUNICIPAL Attdr
Cosa do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATTVO NO 1,721 12025

I,W

CONCEDE
VERDADE".

MENçÃO HONROSA ,,MULHER DE

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Art. 1o - Fica concedido MENÇÃo HONROSA, o Títuto de ,,MULHER 
DE VERDADE"

à IIMA. STA. CHARITAS FABIANA ALCÂNTRA GUERRA DE AGUIAR.

AÍ1,2o - O Título de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reunião
solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela câmara Municipal de congonhas.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de2025.

decreta

ClilC/RC

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Muílcipal de Congonhas
Rua Dr. Pêcífico Homem Jú nioÍ, 82, CentÍo, Congon has/Mc - TeteÍone: (31 ) 3731 -t 84 0 - E"íjra il camaÍa@congonhas. mg.leg. br
www. congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 24t2O2S

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 1g de março de 2025.

Fabiana
Secretaria do Legislativo

encourt
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